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PARECER JURÍDICO nº 047/2019 - RBF

Projeto de Lei Complementarnº 08/2019

Autor(a): Executivo Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - EXECUTIVO
MUNICIPAL - ALTERA DISPOSITIVOS - LEI
COMPLEMENTAR Nº 177/11 - PLANO DIRETOR -
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA - PROJETO LEGAL E

& CONSTITUCIONAL.

1. RELATÓRIO 
De iniciativa do Executivo Municipal, o

referido projeto de lei pretende alterar dispositivos da Lei Complementarnº 177,

de 29 de Dezembro de 2011 - Plano Diretor do Município de Cordeirópolis.

Nas suas razões, o proponente justifica a

medida em razão da expansão de crescimento e desenvolvimento econômico do

município, sedimentado no Processo Administrativo nº 1,395/2019 onde o

interessado solicita a inclusão de pequena área de períneo urbano e todas as

suas áreas como ZEIS - Zona Especial de Interesse Social.

Requereu a tramitação em regime de urgência

especial.

É o breve intróito.

Passo a opinar. CN
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2. ANÁLISE JURÍDICA 
2.1. Da tramitação em regime de urgência especial

A tramitação de processo legislativo sob o

regime de urgência especial está previsto no artigo 199, inciso | do Regimento

Interno dessa E. Casa de Leis.

Seus procedimentos deverão ser observados

pela zelosa serventia, nos termos do que dispõe o artigo 200 do Regimento

Interno.

2.2. Exame de Admissibilidade

Adentrando na análise da proposição

legislativa propriamente, observa-se que o projeto encontra-se em conformidade

com a técnica legislativa, estando de acordo coma legislação aplicável.

Com efeito, por força do art. 59, parágrafo

único, da Constituição da República Federativa do Brasil 1988 - CRFB/88 cabe à

Lei Complementar dispor sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação

das leis. Obedecendoa essa determinaçãoconstitucional, o legislador aprovou a LC

nº. 95/1998 que assim dispõe:

Art 10. Os textos legais serão articulados com observância dos

seguintes princípios:
I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela
abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o nono
e cardinala partir deste;
II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os

parágrafos em incisos, os incisos em alínease as alíneas em itens;
"

HI - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "8º,

seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste,
utilizando-se, quando existente apenas um, a expressã
“parágrafoúnico" por extenso; /
(grifo nosso)
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Desse modo, observa-se que a proposição

legislativa em comento encontra-se de acordo com a supracitada Lei

Complementar.

Além disso, cumpre destacar que o projeto de

lei está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e

ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o

assunto sucintamenteregistrado em ementa, tudo na conformidade com o RIGMG

A distribuição do texto também está dentro

dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo reparo.

2.3. Da iniciativa legislativa

Sob o ponto de vista formal-subjetivo, é bem

verdade que é competência exclusiva do Executivo Municipal a iniciativa para

deflagrar o processo legislativo em tela, já que corolária da autonomia

administrativa que dispõe o Município (artigo 30, | CF/88), é a competência para

organizara melhor forma de alcançar seus objetivos.

No mais, conquanto não se tenha nenhum

empecilho a alteração pretendida, conforme se observa pelo artigo 222, 8 2º da Lei

Complementar nº 177/11, necessário se faz a manifestação do COMDEL sobre as

alterações pretendidas.

Ou seja, o assunto merece ser preenchido dos

requisitos necessáriosà sua legalidade.

Sendo assim, o proponente tem legitimidade

para propor o referido projeto de lei. A 2)
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 



a
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS    

2.4. Da audiênciapública

Tendo em vista o assunto abordado no

referido projeto de lei complementar,urge ressaltara necessidade da realização da

audiência pública para discussão do tema.

Com efeito, trata-se de alterações no Plano

Diretor do Município de Cordeirópolis, e, portanto, deve ser observado o que

dispõe o $ 4º, inciso |, do artigo 40 do Estatuto das Cidades - Lei Federal nº

10.257/01, que impõe a obrigatoriedade de serem promovidas audiências públicas

e debates, com a participação da população e de associações representativas dos

vários segmentos da sociedade, pelos Poderes Executivo e Legislativo.

Isso porque, as atualizações e as revisões

periódicas, tecnicamente elaboradas, pelo Plano Diretor do Município sempre

interferem nas diretrizes e normas de desenvolvimento urbano, cuja política tem

por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e

garantir o bem estar de seus habitantes, daí porque, como determina o artigo 180,

inciso II, da Constituição do Estado, o município deve assegurar “a participação das

respectivas entidades comunitárias no estudo, encaminhamento e solução dos

problemas, planos, programas e projetos que lhes sejam concernentes."

Por fim, sem adentrar no mérito da

propositura e seus aspectos técnicos, examinando a matéria apenas quanto a sua

constitucionalidade, legalidadee juridicidade,o parecer é no sentido de que não há

nenhum impedimento para a sua tramitação, impondo-se, porém, a necessidade

deliberação do COMDEC, bem como de realização de prévia de audiência(s)

pública(s), como já ressaltado alhures.
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3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 08/2019, devendo,

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se

o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E, Casa de Leis.

Cordeirópolis/SP,07de-Mai de 2019.
sf 
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* VISTA

Em 09/05/2019, abro vista deste processo às
Comissões de Justiça e Redação, Finanças e
Orçamentos e Comissão de Obras, Serviços
Públicos, Educação, Saúde, Assistência Social, nos
termos do artigo 110 do Regimento Interno. 
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Projeto de Lei Complementarnº 08, de 25 de abril de 2019.

Autoria: Poder Executivo

Assunto: Altera dispositivo da Lei Complementarnº 177, de 29 de dezembro de 2011

(Institui o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e dá outras providências).

COMISSÃODE FINANÇAS E AME

1 RELATÓRIO 
Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementarnº 08/2019,

de iniciativa do Executivo Municipal, que propõe a alteração de dispositivo da Lei

Complementarnº 177, de 29 de dezembro de 2011.

Às fls. 02/13 consta a mensagem exarada pelo Exmo. PrefeitoMunicipal

explicitando as razões da propositura, às fls. 14 os termos da lei a ser submetida a

esta Câmaraeàs fls. 15/20 os anexos.

O parecer nº 047/2019 da Diretoria Jurídica desta casa apontou a

obrigatoriedade de realização de audiência pública e a necessidadede deliberação do

CONDEC. Por fim, concluiu pela legalidade e constitucionalidade do projeto (fls.

28/31).

Foi realizada audiência pública, colhendo-se a assinatura dos presentes

(fls. 36/37) e confeccionada a respectivaata (fls. 41).

Parecer da Comissão de Justiça e Redação de fls. 42/44 também opinou

pela legalidade e constitucionalidade da propositura, porém advertiu que a

conveniência e oportunidade da aprovação do projeto limita-se à apresentação nos

autos da manifestação do CONDEC.

ã
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IL- DA ANÁLISEDO MÉRITO

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à comissão de

finanças e orçamentocompete opinar sobre todos os assuntos de caráter financeiro.

Sob os aspectos de ordem financeira e orçamentária,observamos que o

presente projeto não representa despesas para O erário nem acarretará

qualquer repercussão na Lei Orçamentáriavigente.

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão não

encontramos qualquer óbice à regular tramitação do presente Projeto de Lei.

II - CONCLUSÃO

Assim sendo, opinamos pela submissão do projeto ao plenário para

análise, discussão e votação.

É o parecer.      Cordeirópolis,30 de maio de 2019.

A
Jos ió Rodrigues Sandra €Ms ja

/ Í

eréador- MDB - , Vereadora - PT

NNugnds dorsoMariana Fle Tamiazo

Vereadora - SD

2
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Projeto de Lei Complementar nº 08/2019

Autor: Executivo Municipal

Assunto: "Altera dispositivo da Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de

2011 (Institui o Plano Diretor do Municipio de Cordeirópolise dá outras

providências), conforme especifica".

PARECER DA COMISSÃO OBRAS, SERVIÇOSPÚBLICOS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO

AMBIENTE, CIDADANIA E LESGISLAÇÃOPARTICIPATIVA

Conforme parecer jurídico nº 047/2019 elaborado pelo Ilustre DiretorJurídico

desta Casa, à fls. 30, “se faz necessário a manifestaçãodo COMDEC sobre as alterações

pretendidas”, sem o qual torna inexequível a expedição de parecer desta comissão.

No mais, solicitamos que seja anexado aos autos todas as manifestações tidas

como essenciais para o bom andamento do projeto, conforme especifica o Diretor

Jurídico.

Diante dos argumentos acima expostos, encaminha este para a Presidente

desta Casa de Leis, para a regular tramitação do projeto em análise.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,07 de junho de 2019.

À 4 J/ E
| /
A Lodo .

amdérs À Laerte Lourenço

N, Vere ol Vereador Vefeadora   
O] I

pv 
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Projeto de Lei Complementar nº 08/2019

Autor: Executivo Municipal

Assunto: "Altera dispositivo da Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de

2011 (Institui o Plano Diretor do Munícipio de Cordeirópolis e dá outras

providências),conforme especifica".

PARLCERDA COMISSÃO OBRAS, SERVIÇOSPÚBLICOS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE, ASSISTENCIASOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO

AMBIENTE, CIDADANIA E LESGISLAÇÃOPARTICIPATIVA

O projeto em análise é de autoria do Poder Executivo e tem por finalidade

alterar dispositivosda Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011.

O parecerjurídico elaboradopelo Ilustre Diretor Jurídico da Casaà fls. 28/31*

opina pela Legalidade e Constitucionalidadedo presente Projeto.

A comissão de Justiça e Redação votou pela Legalidadee Constitucionalidade

do Projeto.

Por fim, a Comissão de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente solicitou

os documentos faltantes pontuados pelo Ilustre Diretor Jurídico da Casa, bem como

outros que a Comissão julgou necessários para o bom andamento do Projeto.

Posteriormente, todas as solicitações foram atendidas.

Ante a todo o exposto, com base nos documentossolicitados e posteriormente

anexados ao projeto esta comissão é favorável ao projeto e ao encaminhamento ao

Plenário para discussão e votação dos demais nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,24 de julho de 2019.   MA
SandraCfistinados Sântos

Vereadora este
Laerte Lourenço

Vereador 
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Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº8/2019

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 177, de 29 de
dezembro de 2011 (Institui o Plano Diretor do Município de
Cordeirópolise dá outras providências), conforme especifica.

EMENDA ADITIVA - Projeto de Lei Complementar nº 8/2019 (Mensagem nº
21/2019)

Inclui o & 8º no Art. 9º da Lei Complementar nº 177/2011, com a seguinte redação:

“Art. 9º — Fazem parte desta lei os seguintes Anexos:

IL Planta do Perímetro Urbano e da Expansão Urbana (escala 1:15.000);
EL c....n.ennnieiin: 
& 8º - Em relação ao Anexo II, o limite da área urbana na zona sul

deve estar a 150 m da linha limítrofe da Bacia do Ibicaba, devidamente
demarcada no referido anexo, à esquerda da Linha de Transmissão (alta
tensão) existente."

Cordeirópolis, 21 de agosto de 2019.

ES wu fa
Cássiade Moraes

Presidente
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MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA, NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Extraordinária em 27/08/2019

CORDEIRÓPOLIS,27/Agosto/2019

E si ESITES. a
VERS, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2019
APROVADO - 252 Sessão Ordinária (27/08/2019):

Votação Nominal — Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

EMENDA 01 AOPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
08/2019 - APROVADA

Votação Nominal — Maioria absoluta para aprovação

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Arl. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 28 de agosto de 2019.E eg
Cássia de Moraes

Presidente
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Autógrafonº 3450

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 177, de 29
de dezembro de 2011 (Institui o Plano Diretor do
Município de Cordeirópolis e dá outras providências),
conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolisdecreta:

Art. 1º — Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a atualizar os Anexos LIL V, VI ViLe VI
conforme seguo:

“Art, 9º — Fazem parte desta lei os seguintes Anexos:

L Maciozoneamentodo Município (escala 1:25.000);
II. Planta do Perímetro Urbano e da Expansão Urbana (escala 1:15.000);II... j

IVA .scssssessssssassssmemmençãos

V. Planta do Sistema de EstradasMunicipais (escala 1:25.000);
VI. Planta do Sistema Viário Urbano e de Expansão Urbana (escala 1:15.000);
VII. Planta do Anel Viário - Proposta (escala 1:10.000);
VIII. Planta das Avenidas Marginaisao longo das Rodovias (escala 1:15.000);
TX sas a
$1º
82º
$3º
84º
85º - Os Anexos 1 IL V, VI, VIIe VIII, ficam codificados sob nº 003/2019.
S6

 
   

$ 8º — Em relação ao Anexo II, o limite da área urbana na zona sul deve estar a 150 m da
linha limítrofe da Bacia do Ibicaba, devidamente demarcada no referido anexo, à esquerda da
Linha de Transmissão (alta tensão) existente."

Art. 2º - As despesas para execução desta lei complementar estão previstas em orçamento e
serão suplementadas, se necessário.
 
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,28 de agosto de 2019.

Adi a Pa
o? Ver4 Cássia de Moraes

A N À residente
Ver. Clevérson Nunês Menezés Ver. Laerte Lourenço

1º Secretário 2º Secretário
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ANEXO | - Codificado nº 003/2019
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ANEXO Il - Codificado nº 003/2019  
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ANEXO V - Codificado nº 003/2019  
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ANEXO VI - Codificado nº 003/2019
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ANEXO VII - Codificado nº 003/2019
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ANEXO VIII - Codificado nº 003/2019
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